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CONTRATO N2 067/201 6/ANA - QUALIAGUA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGENCIA NACIONAL 
DE AGUAS - ANA E A AGNCIA EXECUTIVA DE GESTAO DAS 
AGUAS DO ESTADO DA PARAIBA - AESA OBJETIVANDO A 
CONCESSAO DE ESTIMULO FINANCEIRO PELO ALCANCE DE 
METAS DE MONITORAMENTO E D1vuLGAçA0 DE DADOS DE 
QUALIDADE DE AGUA NO ESTADO DA PARAIBA NO AMBITO 
DO QUALIAGUA. 

CONTRATANTE: 

AGENCIA NACIONAL DE AGUAS, CNPJ no 04.204.444/0001-08, sediada no Sefor 
Poiicial - SPO, Area 5, Quadra 3, Bioco "M", CEP 70610-200, em Brasiiia/DF, 
doravanfe denominada ANA, neste afo represenfada por seu Diretor-
Presidenfe, Vicente Andreu Guiiio, brasileiro, casado, economisfa, Identidade 
n2  33.789.737-8, expedida pela SSP/SP, CPF n2  990.937.408-06, domiciliado em 
Brasilia /D F; 

CONTRATADA: 

AGENCIA EXECUTIVA DE GESTAO DAS AGUAS DO ESTADO DA PARAIBA, no 
qualidade de instifuição executora responsávei pela reaiizaçOo dos 
atividades de monitoramenfo e divuigaçOo dos dados de qualidade de água 
do Estado do Paraiba, CNPJ n2  07.529.125/0001-52, sediada no Avenida 
Duarte do Silveira, S/N, Torre (Anexo ao DER), CEP 580 13-280, JoOo Pessoa/PB, 
doravante denominada AESA, nesfe ato representada por seu Diretor-
Presidente, JoOo Fernandes do Silva, brasiieiro, casado, advogado, 
identidade n2  249.768, expedida pela SSP/PB, CPF no 131.466.884-68, 
dorniciliado em JoOo Pessoa/PB; 

fern entre si jusfo e acordado, a vista dos elementos consfanfes no processo administrativo ANA 
n2  02501.001558/2014-09, com fundamento no Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, art. 538 do 
Código Civil, no Lei n2  9.984, de 17 de juiho de 2000, no Lei n2  9.433, de 8 de janeiro de 1997, o 
presente Contrato, firmado em conformidade corn as ciáusulas a seguir indicadas, e 
observadas as disposiçOes contidas no ResoluçOo ANA n2  643, de 27 de junho de 2016, e no 
ResoiuçOo ANA no 903, de 22 de juiho de 2013. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tern por objeto a prerniaçôo pela ANA a AESA pelo aicance dos mefas 
pactuadas de rnonitoramento e divuIgacOo dos dados de qualidade dos águas no Estado do 
Paraiba, mediante o cumprimento do Piano de Metas constante do Anexo I, conforme 
diretrizes e disposiçOes do Prograrna de Estirnulo a DivuigaçOo de Dados de Qua[dade de 
Agua - QUALIAGUA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO ANEXO 

integra este Contrato, independenfernente de franscriçOo, a Anexo I aqui referido e as demais 
docurnentos a ele vincuiado. 



ANA 

CONTRATO N2 067/2016/ANA - QUALIAGUA 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçOES 

A ANA ratifica a ResoIuçdo ANA n2  643, de 27 de junho de 2016, a Resoiucôo ANA n 903, de 
2013, e obriga-se a observar as suas disposiçOes, bern coma os termos dos demais documentas 
pertinentes ao QUALIAGUA e as açOes consequentes, estabelecendo-se ainda coma 
obrigo(;Oes dos partes: 

- do ANA: 

pactuar, em arficuiaçôo cam a AESA, as mefas do QUALIAGUA constantes do Piano de 
Metas: 

eIaborar e dar publicidade ao Manual Operativo do QUALIAGUA; 

certificar diretamenfe, nos termos e no forma previst as no Manual Operativo do 
QUALIAGUA, a atendimenfo ao Piano de Metas (Anexo I); 

transferir a AESA as parceias de recursos financeiras de que frata a Cláusula Quarta deste 
Contrato, mediante ardem bancária em canto corrente de sua tifularidade, especIfica e 
expressamenfe vinculado a esfe Contrato, denominada Canto QUALIAGUA - Bonco 001, 
Agêncio 1618-7, Canto carrente n2  13.337-X, quanda comprovada a regularidade fiscal do 
AESA, mediante consuifa 00 Cadastro Unico de Exigéncias para Transteréncias Voiuntárias para 
Estados e Municipias - CAUC, de que frata a instruçOo Normativa n2  02, de 2 de fevereiro de 
2012, do Secrefaria do Tesouro Nacionol, a época do ardem bancário; 

prestar assisfência técnico, no que couber, as atividades do QUALIAGUA; 

dar publicidade as acOes desenvoividos no Ombito do QUALIAGUA; 

realizar ovaliaçOes periódicas do opera(;Oo do RNQA junta a AESA; e 

dar publicidade, par meio de pubiicoçOo no imprensa oficial, do extrofa desfe Contrato 
e de suos oltera(;ôes, corn base nas normos em vigor. 

H- do AESA: 

poctuar, em articulaçOo cam a ANA, as mefos do QUALIAGUA constontes do Piano de 
Metas, bern coma solicitor a ANA eventuois revis(5es do mesma; 

respansabiiizar-se pela arganiza(;Oa e rnobiiizaçao dos recursos humanas e materials 
necessários a viobiiiza(;ãa dos açOes para aicance dos mefas do QUALIAGUA; 

cumprir as mefos de moniforamento e estruturantes acordadas no Piano de Metas; 

requerer a ANA a transferéncia semestrai dos recursos financeiras a que tiver direito, 
mediante cornunicaçOo oficiai, remetendo a ANA as dacumentos e infarmoçOes necessárias a 
certificaçOo dos mefas e verifica(;Oa do cumprimenfo dos abrigaçOes cantratuais; 

perrnifir a ANA, pronto e corretamente, sem quaiquer restriçOo de sigiio, segreda ou 
privacidade, a acampanharnenlo dos carnpanhas de monitaramenfa necessárias a 
camprovaçöa do cumprimenta dos candi(;Oes pactuadas; 

utilizar iaboratório próprio ou ferceirizada segundo requisitos do Manual Operativo do 
QUALIAGUA para realizaçOa dos onáiises dos parametras de quahdade de água dispostos no 
Anexa I; 

informar a ANA, tempestivamente, a andamenfo dos acOes em curso no Estado e 
quaisquer fatos supervenientes que possam campromefer a aicance dos resuitodos airnejodos 
00 longa do cranagrarna previsfo no Piano de Metas do QUALIAGUA; 

dar publicidade as a(;Oes desenvoividas no Ornbito do QUALIAGUA; 

I) 	manter, duranfe a vigência desfe Contrato, LOGOMARCA a ser fornecida peio ANA, 
afixada em todas as veicuios uti[zados nas campanhas de campa; 

/ 
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aplicar Os recursos financeiros do QUALIAGUA exclusivomente em o(;Oes de 
monitoramento, divulgaçöo e avaliaçOo do qualidade dos águas; 

prestar 00 Governo do Estado lodas informaçOes necessárias 00 acompanhamento do 
cumprirnento dos Metas pactuadas e a supervisão do odrninistraçao e aplica(;öo dos recursos 
depositodos no Conta, por meio de seus órgOos de controle interno e externo, quando 
solicitado; 

I) 	responsabilizar-se pela verocidade dos dados divulgados e fornecer, sempre que 
solicitado pela ANA, Os laudos de laboratOrio corn ossinatura do profissional responsóvel pela 
realiza(;öo dos análises; 

rn) 	encarninhar 00 Conselho Estadual de Recursos Hidricos (CERH) o PIano de Metas do 
QUALIAGUA para conhecimenfo; e 

n) 	encarninhar 00 CERH relatOrio anual dos atividades no âmbifo do QUALIAGUA e situação 
do atingimenfo dos metas. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor total dos recursos financeiros oportodos pela ANA para a consecuçôo do objeto deste 
Controto é de R$ 1 .487.20000 (Urn rnilhOo, quatrocentos e oltenta e sete mil e duzentos reals) 
referente 00 cumprirnento integral do PIano de Metas, conforme Tabela 1 apresentada a 
seguir: 

Tobelo 1 - Cronograma financeiro - AESA 
Po,do 	k Co.tiOkoçSo 

Ponlo, do 12 ,T,C,C% 22 floor, 

3" nonnesirn 	- .l•  nnmonlrn 

12 moor, 	 I? 0,0W' I! fiIo*on 
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015 

I' If*I'0 

50 

22 

1''* 

55 	59 	55 

Il 	12J12 

5555 

ii tji 

112 

59 
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22 

49 144, 	 140 	 2444 1411 	 240 140 	 1411 

Soo,o,tmk RS 123.200,219 KS 132.(0)0,00 KS 154.1190,(M) KS 154.0011,00 	KS 154.000,01) 	KS 194.0110.00 KS 154.0000 	KS 153.0500) RS 154.000,00 	KS 154.0000 

Valno 1c,laI OS I .49t2101.4411 

Parágrafo prirneiro. 0 valor unitário do prerniaçOo é de R$ 1.100,00 (urn mil e cern reals) por 
ponto monitorado e divulgado, válido para todo o perlodo do Contrato. 

Porógrofo segundo. A indicaçOo dos recursos orçarnentários e do respectivo noto de ernpenho 
para os exercIcios financeiros seguintes ao do celebraçOo do confrato será feita por 
Apostilamenlo. 

Parágrafo terceiro. 0 Controto de PremiacOo será regido pelos disposicOes do Lei n2  8.666, de 
1993, sendo a sua celebracOo condicionada a certificaçOo do prévia disponibilidade 
orçamentária pela ANA, ocompanhodo do emissOo do respectiva not a de ernpenho para o 
custeio dos despesas naquele exercIcio financeiro 

Parágrafo quorto. 0 contrato de premiacOo poderá ser suspenso por ate 180 dias ou rescindido 
caso nOo haja disponibilidode orçornentário suficiente para o atendirnenfo dos despesas nos 
exercicios futuros ao do confrataçOo. 

Parágrafo quinto. A execucOo dos atividades estabelecidas no PIano de Metas para coda 
perlodo de certificoção dos rnetas de rnonitorarnento e divulgoçOo está condicionada 6 
outorizaçôo formal do ANA mediante a emissão do nota de empenho, em coda exercIcio 
financeiro. 

CLAUSULA QUINTA - DAS METAS DO QUALIAGUA 

As metos do QUALIAGUA estOo divididos em dois tipos: 
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metas de monitoramento e divulgação: mefas de operaçOo do RNQA, corn criférios 
mInimos de nCrnero de pontos, nUmero de parârnetros e nCmero de pontos corn mediçOo de 
vazo simultânea; e 

metas estruturanfes: metas rnInirnas de frequencia de amostragern, capacitacOo de 
técnicos responsáveis pelas afividades de monitoramento e avaliaçOo do qualidade de águas 
e rnelhoramentos nas atividades de laboratário. 

Paragrafo primeiro. 0 conjunfo de metas a serern cumpridas no horizonte de 5 (cinco) anos, 
pactuadas corn a AESA, constifui o Piano de Mefas e está detalhado no Anexo I. 

Parágrafo segundo. As mefas do QUALIAGUA poderOo ser readequadas duranfe a vigéncia 
deste Con frafo media nte termo aditivo. 

CLAUSULA SEXTA - DA CERTIFICAcAO DAS METAS 

0 processo de cerfiticaçöo das metas se dora do seguinte forma: 

	

1. 	As mefas de monitoramento e divulgaçOo serOo avaliadas semestraimenfe, a contar 
do data de publicaçOo do extrato do contrato no Diório Oficial do UniOo. 

	

II. 	As mefas estrufurantes seröo avaliadas a cada 12 meses a contar do data de 
publicaçöo do extrafo do con trato no Diário Oficial do Uniöo. 

	

Ill. 	Os indicadores fisicos do alcance das metas serão esfabelecidos no Manual Operativo 
do QUALIAGUA. 

Parágrafo primeiro. 0 nOo atingirnento das metas de monitoramento e divulgaçOo resulta no 
nOo pagamento do prerniação. 

Parágrafo segundo. 0 descumprimenfo parcial das metas de Monitorarnenfo e DivuigaçOo 
poderó ser aceito pela ANA desde que justificado, limifado a uma inexecuçOo de 10% dos 
ponfos e/ou do nUrnero de parOmetros, e nOo acarrefará desconto no valor do prerniação. 0 
não atingimento das metas rnmnimas de Monitorarnento e DivulgaçOo, segundo ResoluçOo ANA 
n2  643/2016, resulta no nOo pagamento do premiação. 

Parágrafo terceiro. A ANA poderá, a seu exclusivo critério, aceitar readequaçOes de metas de 
Monitoramenfo e Divulgaçöo, desde que decorrenfe de fafo superveniente ou força maior, 
como evenfos hidrológicos crIticos, e devidamente justificado e comunicado 6 ANA. Nesse 
caso, o valor do prerniaçOo será proporcional aos pontos monitorados e divulgados, rnesrno 
que a execução esteja abaixo das metas mInimas definidas no ResoluçOo ANA n° 643/2016. 

Parágrafo quarto. 0 não atingimento, seguido ou alfernado, das metas estrufurantes resulfará 
em penalidades e desconfos no valor total do prerniaçöo a ser paga, conforme descrito a 
seguir: 

	

1. 	Na primeira ocorrência de nOo cumprirnento de qualquer uma das metas estruturantes 
acordadas, será aplicada uma advertência por parte do ANA. 

	

II. 	Na segunda ocorrência, haverá desconto de 30 % (trinla P01 cento) no valor do 
premiação referente ao semestre anterior para cada fipo de meta nöo cumprida. 

	

Ill. 	Na terceira ocorrência, a premiaçOo referente ao semestre anterior nOo será paga. 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO DAS PARCELAS 

A liberaçOo do pagamento pelo cumprimento das metas pactuadas seré efetuada 6 AESA em 
parcelas sernestrais e sucessivas que serOo pagas conforme as condiçOes previstas no Manual 
Operafivo do QUALIAGUA. 

Parágrafo primeiro. 0 pagamento das parcelas a que se refere esta Cláusula seró efetuado 
pela ANA por meio de Depósito Bancário em conta especifica do AESA, nos termos, prazos e 
valores estabelecidos nesfe Contrato. 
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Parágrafo segundo. 0 valor do premiaçOo será calculado conforme a fárrnula: 

VALOR DA PREM1AcAO= [(NM] + NM2) x Vu] - [(NO] + NO2) x Vu] 

Onde: 

NM = Nmero de pontos monitorados de acordo corn Piano de Metas no primeira visita 
NM? = Nrnero de pontos rnoniforodos de acordo corn Piano de Metas no segundo visito 
NQ = Nimero de pontos em que a meto de rnediçao de vazOo nOo foi otingida no primeiro visito 
NO? = NCrnero de pontos em que a meto de mediçOo de vozao não foi otingido no segundo visito 
Vu = Valor unitário por ponto 

Parágrafo terceiro. A [beraçöo do pogomento ficorO condicionodo a comprovaçOo de 
reguioridode fiscal do AESA, medionte consulta 00 Cadastro Unico de Exigencios pora 
Transferêncios Volunfárias paro Estodos e Municipios - CAUC, nos termos do lnstruçOo 
Normolivo n2  02, de 2 de fevereiro de 2012, do Secretaria do Tesouro Nacional, a época do 
ordem boncário. 

Porágrafo quorto. Encontrondo-se a AESA inodimplente no data do consulta, poderó ser 
concedido, a critério do ANA, prozo poro que a mesma regularize a sua sit uoçOo, sob peno 
de, nOo o fazendo, ter a porcelo suspenso. 

CLAUSULA OITAVA - DAS AvALIAçoEs PERIODICAS 

As afividades previstas para o cumprirnento do Piano de Metas seröo possIveis de ovalioçOo 
pela ANA, visando gorontir a quoudade dos dados gerodos no âmbito do QUALIAGUA. 

Parágrafo primeiro. A metodologia dos ava[oçOes periódicos estorá estabelecida no Manual 
Operativo do QUALIAGUA. 

Porágrofo segundo. Em caso de comprovaçOo de fraude nos dodos divulgados a ANA poderá 
rescindir unilaterolmente o Contrato. 

CLAUSULA NONA - DOS PRAZOS 

Este Contrato terá vigéncia de 60 (sessento) meses, iniciando-se em ]2  de joneiro de 2017. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAçAO 

A alteraçOo de cláusulos e condiçOes deste Contrato poderá ser realizada de cornum acordo 
enfre as partes, mediante fermo adifivo. 

Porágrofo primeiro. As porfes poderão solicitor oditivo corn ontecedência minima de 30 (trinta) 
dias, por rneio de oficio, juntando as justilicativos e cornprovontes requeridos em coda caso. 

Parágrofo segundo. E vedada a olteroção do objeto deste Contrato ou quolquer olteroção 
que nOo atenda aos objetivos ou as normas do QUALIAGUA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS REGISTROS DE OCORRENCIAS 

As comunicaçOes de fotos ou ocorrêncios relativas 00 presente Contrato serOo consideradas 
como regularmente feitas se entregues por correspondéncia, correio elefrônico ou fax, nos 
endereços informados no prearnbulo deste Contrato ou em outro ontecipodornente informodo 
a porte contrário, provondo-se a comunicocOo corn os respectivos comprovontes de 
recebimento. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 

O presente Contrato poderá ser rescindido nos hipOteses previstos no art. 78 do Lei n9  8.666, de 
1993. 

Porógrofo primeiro. Os casos de rescisOo controtuol serão formalmente motivodos, 
assegurondo-se 6 AESA o direito 6 prévia e omplo defesa. 
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Parágrafo segundo. 0 termo de rescisão, sempre que possIvel, será precedido de: 

I - Balanço dos eventos conlratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; e 

II - Relação dos pagamentos já efefuados e ainda devidos. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA REGULARIDADE FISCAL 

A AESA deve apresentar, no oportunidade desta confrataçao, os documentos comprobatórios 
de sua regularidade fiscal, mediante consulta 00 Cadastro Unico de Exigencias para 
Transferéncias Volunfárias para Estados e Municipios - CAUC, de que frafa a Instrução 
Normativa n2 02, de 02 de fevereiro de 2012, do Secretaria do Tesouro Nacional. 

Parágrafo Unico. A ANA verificará a regularidade fiscal do AESA antes de coda transferência 
de recursos. Encontrando-se a AESA inadimplente no data do consulta, poderá ser concedido, 
a critério do ANA, prazo para que a mesma regularize a sua situação, sob pena de, não o 
fazendo, ter a porcelo suspenso. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DECLARAç0ES FINAlS 

Na forma dos Cláusulas Primeiro e Terceira, os participes, particulormente a AESA, ratificom sua 
perfeifa corn preensOo de que: 

- o objefo desfe Confrato é o aporte de recursos financeiros pelo alcance dos metas 
pactuodos em conformidade corn o cumprimento do Anexo I; e 

II - os recursos necessários a realizoçOo dos camponhas de monitoramento são de exclusiva 
responsabilidade do AESA, nOo Ihe sendo devido, por porte do ANA, quolquer recurso 
financeiro, a titulo de repasse, pogomenfo, indenizoção, ressarcimento ou sob qualquer oufra 
forma, salvo quando do realizaçOo dos componhos de moniforomenfo resultar no divulgaçOo 
de dados de qualidade de água, em conformidade corn o Piano de Metas, respeitado o limite 
de valor a que se refere a Cláusula Quarta desfe Contrafo e o Anexo I. 

Porágrafo tLnico. E vedado 6 AESA caucionar ou utilizar esfe Termo de Contrafo para qualquer 
operaçOo finonceiro. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

Para dirimir eventuais conflitos decorrentes desfe Contrato e que nOo possom ser resolvidos 
administrotivornente, lica estabelecido 0 Foro do Justiça Federal, Secão Judiciária do Distrifo 
Federal. 

Este Contrafo foi transcrito rnedionte extroto, no Livro Especial de Contratos do ANA n2 15, nos 
terrnos do art. 60 do Lei n2 8.666, de 1993, e extraIdas as cOpios necessários 6 sua execuçOo. 

Brasilia, 14 de dezembro de 2016. 

Agadon7guos-ANA 
6A 	V A \ /OAO'FERN ̀j~~S

Diretor-Presidente do AESA 
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ANEXO I 

1) METAS DE MONITORAMENTO E DIVULGAçAO 

Periodos de CertiIicacOo  

Grupol 10 20  3° 4° 5° 60 70 80 
 9° 100  

Nirnero de 
56 60 70 70 70 70 70 70 70 70 

Poritos RNQA  
ParOmefros 6 6 6 6 10 10 15 15 18 18 

Mediçao do 
vozöo simultânea 

1 1 2 3 4 4 8 8 12 12 
(NUmero de 

pontos)°  

() Ioi acordado corn a AESA que a rnedi(;ao de vazão sirnultônea seró realizada corn trequOncia trimestral 

)") A detini(;ao dos locals onde so dora a arnpliacao do rede serã objeto de reuniOes anuals especiticas 

a) Lisla de parâmetros: 

Calegoria ParOmetro 

1) Condulividade Elétrica (pS/cm) 

Temperatura do Agua e )°C) 
Temperatura do Ar (°C) 

Turbidez (UNT) 

Oxigênio dissolvido (rng/L de 0:) 

pH 
Fisico-quirnico 

SOlidos totals dissolvidos (rng/L). e 
SOlidos em suspensöo (rng/L) 

Alcalinidade Total )mcj/L de CaC0)" 

Cloreto Total (rngft de Cl) 

Demanda Bioquimica de Oxigenlo (mg/L de 02) 

Dernanda Quimica de Oxigénio )mg/L de 0:) 

MicrobiolOgico Escherichio coil )UFC/100 mL) 

Biolágico 

Clorofilo a )pg/L) 

Fifoplôncton - quolilafivo e 
Fitoplànclon - quontilotivo (n° célula/rnl) 

Nutrienles 

Fóstoro: 
1 7)Orfotosfato Dissolvido )mg/L P) 
18) FOsforo 10101 )mg/L de P) 

Nitrogénio: 
Nitralo )pgIL do N) 
Nitrogênio Amoniacal )mg/L de N) 
Nitrogenlo Total )mg/E N 
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II) METAS FSTRUTURANTES 

aos ponros dos ponios Mm mo de 20% dos Minimo do 30% dos Minimo de 40% dos 
estabeiecidas estabelecidos pontos pontas pontas 

Meta no Piano de no Piano do estobeiecicios no estobelecidos no estobetecidos no 
Metas em Metos em Piano de Metos em Piano de Metos em Piano de Metos em 
frequència trequência frequência trimestraifrequencia trimeslroi frequ6ncio trimesiro 

Padronizacr3o trimestrai trimesircji 

Dados Dodos 

indicodor 
divuigados divuigados Dados divulgados Dadas divuigados Dados divulgados 

Fisico 
otravés do otravés do através do banco através do banco atrovés do bonco 
banco de bonco do dedados Hidro de dodos Hidro do dodos Hidro 

dodos Hidro dodos Hidro 

PorticipacOo de 
técnicos em 

Participacao do 
técnicos em 

Participocao de Porticipaç3o de PorticipocOo de 

cursos reiotivos cursos reiotivos 
técnicos em cursos técnicos em cursos técnicos em cursos 

ô QA somando a QA somando 
reialivos a QA reiotivos ô QA relativos a QA 

Meta 
40 horas no ano 40 horas no ano 

somando 40 horas somando 40 horas somando 40 horas 

(minimo do 2 (minimo de 2 
no ano (minimo de no ano (minimo do no ano (minimo de 

CapacitacOo técnicos técnicos 
2 técnicos 2 técnicos 2 técnicos 

capacitados). capacitados). copacitados). capacitodos). capacitodos). 

Diplomas e/ou Diplomas e/ou Diplomas e/ou Diplomas e/ou Diplomas e/ou 
indicadar certificados do certificados do certificados de certificados de certificados do 

Fisico porfidpoção participocôo parficipacOo nos participaçOo nos participaçdo nos 
nos cursos nos cursos cursos cursos cursos 

Estobelecimento 
Estobeiecimento de Estobeiecimento de Estobelocimento do Estabolecimento do 

do 
Procedimentos 

Procedimentos Procedimentos Procedimentos Procedimentos 

Operacionois 
Operacionais Oporacionais Operocionais Oporacionais 

Podrôa (POPs) 
Padr(5o(POPs) pora PodrOo(POPs) Palo PadrOo (POPs) para Podrr3o (POPs) paro 

no minimo 5 no minimo 5 no minimo 5 no minimo 5 

Meta 
paro no minimo 
5 porOmetros. 

paramotras. parãmetros. porOmelros. porémetros. 

Porticipaçao Parlicipaçao em Porticipoçöo em Parficipacao em Participaçao em 
Laboratônos em ensaio de ensoio de ensoio do ensaio do ensoio do 

proficiéncio proficiéncia cam proficléncia cam praficiéncia cam proficiéncia cam 
cam minimo do minimo do 5 minimo do 5 minimo de 5 minima de 5 
5 parémetros. parOmotros. porômetras. parãmotras. parémotros. 

Envio do POP Envio do POP Envio do POP Envio do POP Envio do POP 

indicador Resuitado do 
Fisico onsaia do 

Rosuitado do onsaia Resuitada do ensoio Resuitado do ensoio Resuitodo do ensaia 

proficiência 
de praficiéncia do proficiéncio de proficiencio de proticiêncio 


